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Circular— 2.a serção—N. 1—Rio de
Janeiro—AJinisíorio dos negócios da agrb
cultura, comínercio o obras publicas, ern
22 de julho do 1871—Illm. c Exm. Snr.

Estando o governo resolvido a auxiliar,
quanto couber em suas forças, a ngricul
tura nacional, facilitando aos lavradores
a jtequisição de sementes e mudas, de que
enreção, para melhorar as culturas exis-
tentes ou ensaiar novas, cumpre quo V.
Exc, ouvindo as câmaras municipaes des-
sa provincial remetia á esla secretaria <b-
estado a relação das sementes ou muda:;
de plantas qne forem requisitadas pelos
respectivos municípios ( dos quaes envia-
rá lambem uma lisía nominal ) indicando
a espécie, qualidade e quantidade das mes-
mas sementes on mudas, as quaes lhe se-
rão gratuitamente concedidas pelognverno:
mediante a seguinte cláusula: os iavrado-
res a quem forem destribuidas sementes
ou mudas ficão obrigados a communicar à
essa presidência, por intermédio da com
nelenle municipalidade, quaes os resulta
dos que obtiverem da plantação dessas se-
mentes oirmudas,_declarando a época em
que teve lugar, os meios de que lançarão
mão para o seu completo desenvolvimento..
os processos empregados para o preparo

. dos produetos, atino de poderem ser usados.
iVão.duvidará o governo imperial, além

da remessa de sementes e mudas éncarre
gar-se também de mandar vir e reimiter
à essa presidência, por conta dos lavrado-
res, as machinas e instrumentos aratorios
aperfeiçoados, que desejem introduzir em
seus estabelecimentos, assianando elles
um termo em q' se obriguem a receber as
oncominendas que tiverem feito, prestan-
do previamente fiança idônea peb preço
das ditas maebinas e instrumentos, sendo
contemplado o custo do transporte..

Sob as mesmas condições, facilitará :ó

governo a acquisição de animaes domesti-
eos das raças estimadas, afim de melhorar
as existentes.

liemelierá V. Exc. 4 esta Secretaria de
Estado, em tempo opporluno, e- semestral-
mente, logo quê for possível rcgularisnr-
se este serviço, todas as informações quo
puder colher relativamente aos assumpLos,
de que aqui se trata.

> Finalmente, declaro a V. Exc. que, no
Caso de não se poderem por em pratica
todas estas providencias, tão salutares para
o progresso da agricultura e da industria
da criação no correnie exercicio, è aita
mente convenjente que sejam ellas effec*

,'tuatlas no exercicio vindouro. === Deiis
guarde a VVExc—Theoduro M. F. Pereira
dá Silva-—A S. Exc. o Sr. presidente da
provincia do Piauhy.^Ccrmpra-se- e ar-
dòve-vo. Palácio do governo d.vPinuhv.

Resolução n. 74'4.' Publicada em 24 dé
agosto de, 1871.

Isenta do imposto de quarenta por cento
sobre aguardente os engenhos e [abri-
r/is pela aguardente que, feita nos mes-
mos Ciiabelecunehtos, fôr n elles ven-
dida. ,

O Doutor Manoel do Rego Barros Sou
sa Leão, fidalgo cavalieiro ris casa imperial
&, presidente da provincia do Piauhy.

Faço saber a iodos os seus habitantes,
que a assemblea legislativa provincial do-
croioii n eo sariecioriei ã resolução seguinlçí

Ail. i.° São isentos.do imposto,'deque
Trata a resolução n. 713 de 2 de selem-
bro de 1870, os engenhos e fabricas nela
aguardente que. feita nos mesmos cslabc-
lecimentos, fôr nViJes vendida.

Art. 2'. Ficão rcvogadas-íis disposições
cm contrario.

Mando, portanto, a Iodas as aulorida-
des, a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, qué a
cumprão e facão cumprir tão inteiramente
como nella se contem.

O* secretario desta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 24 de' agosto do 1871, 50° da
Independência c do Império.
Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão,

(Lugar do seilo.)
Lafagette Fernandes de Moraes a fez.
Se-tlada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria de governo do Piau-
hy aos 24 de agosto de 1871. ¦

O secreiario.
Pedro de Altahude Lobo Moscoso hmor
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Resolução n. 745. Publicada em-24 âe
de agosto de iò'7l.

Crea na freguezia ile N. S. da Conceição
das Barras um segundo districto de paz.

O Doutor Manoel do Rego Barros Sou-
sa Leão, fidalgo cavaliéiro da casa impe-
rial &i presidente da província do Piauhy.
Faço saber a. todos os seus habitantes, qne
a assemblea legislativa provincial decretou
c eu sariccionei a resolução seguinte.

Art. 1.° Fica c.rèadó na freguezia de N.
S. da Conceição das flarras um segundo
districto de paz.

Arl. 2." Esle novo dislricto terá por li-
mitos os seguintes lugares: «Passagem do
Coqueiro» no rio Lonsá, segufodo d'ahi
era direcçaò recta a fàfénda do mèsmd oo~
me pertencente á jpap Borges Aires e as
fazendas dènómitiadas «Capilão do campo
o Garnabnbaijí qué Farão pulo do novo
districto;

Arl. 3." RevJigão-sc as disposições cm
contrario.

Mando, porltjnlo, a Iodas as autoudn
dw, a quem OBonhecimenlo e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão o wçítl cumprir lão inteiramen-
[>\ como nella sfc conlóm,

{) secrelariofjesia província a faça im-
primir, publicai C correr.

Palacm do governo da provincia do
Piauhy, 24 deggoslo de 1871, 50' de
Independência Ir do Império.
\)i\ Manoel do mijo Barros Sousa Leão.

(Lugar do s|lo.)
Lnfayette FlrnanAes de Moraes a fez.
Sellada e pn|lir.uda a presente resolu-

rão n.csla secretária do governo do Piauhy
;í.os 24 de agosto de 1871.

O secretario.
Pedro de Allt&de Lobo Moscoso Júnior.
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Resolução n. 7||). Publicada em 25 de
agosto de 1871.

Autorisa o preswente da provincia a fa-
zer extrahir fantas. loterias, do valor
oito contos djí reis cada uma, quantas
forem a&ifwgéíúas da provincia, eclum
em beneficio da Santa casa de misericor-
dia desta capital.

O f)r. Manoel do Rego Barros Sousa
Leão, fidalgo cavalieiro d;' casa imperial &
presideule da província do Piauhy.

Faço saber a todos os seos habitante?,
que a asscffíbléà legislativa provincial de-
cretoo e eu sfjnccionei a resolução seguinte,

Ar... í.° O presidente da provincia fica
autorisadò a fazer exlrabir tanlas loterias,
do valor de oito contos de reis cada uma,
quantas íorcrn as freguezias da provincia^
ctfjò pro.dttcto será appiicado em beneOcio
cias respectivas egrejas matrizes, e duas
èm beríÊÍlclr) da Santa casa de miseribor-
dia íJ.esta capitai, pela ordem estabelecida

ção nosla secretaria do governo do Piauhy
aos 25 de agosto de 1871.

O secretario
Pedro de Attahgde Lobo Moscoso Júnior.

Resolução n. Vil. Publicada em 25 de
agosto de 1871.

Eleva as quantias que forão autorizadas
a despender as câmaras municipaes da
Parnahiba, Barras c União coma
comtntcção de casa para deposito de
pólvora.
O Doulor Manoel do Rego Barros Soú-

sa Leão, fidalgo cavalieiro dá "casa impe-
rial & presidente da provincia do Piuihy.

Faço saber á todos os seus habitantes,
que a assemblea legislativa provineial^ de-
creloueeu sançcionei a resolução seguinte.

Arl. 1." Ficão elevadasa quatro contos
de reis para a cidade da Parnahiba e a
quinhentos mil reis para cada uma dás
vijlas dasBarrasc da União as quantias efue
as câmaras municipaes das mesmas cida-
de e villas forão amorisadas a despender
para a construcçao de( cansas destinadas a
servirem de deposito de pólvora .pela rcr
solução n. 722 de 6 de setembro de 1870;
podendo para .isso xorUrahi.r,Bmpj[:e4lim;qs4

Art. 2." Revogãose as disposições «m
contrario.

/.
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Mando, portanto, a todas as áutorida

10 ' *-i luteria.

D'ábi servirá de linha ( !

S8 de acosto,de 1868. Or. ..Mãiioei di
BGgo.

«*—ra m

oria a ostra-
da., qua segue da villa das Barras '{Iara o
riorio da Repartição, e tlfçsís íugaj* em di-

afiteriormMié á èxtracç.
Art. 2,° O prèsidoniQ du província es-

tâbelecerá o plano quo melhor convier pa-
n execoção do dispo&tono artigo- anteòe-
dente, tendo em vista: í" que o produeto
de cada loteria não exceda a dose por cen-
to de sua tD]poriancia total: que os bilhe-
tes nao sejão menores do valor de trczrnil
reis "eada v<n, di visíveis somente em
meios*;

Arl. 3" Ficão revogadas as cijspósi
Cõôs em contrario.

Mando, porianto, a todas as autoridades
a quem o conhecimento o execução dá
referida resolução pertencer, que a cum-
prão e facão Cumprir lãq inLeiramenlc copio
ae)!a se contoip..

O secreiaijo desta província a faça im-
pí-mm-, puMicar-' e correr!

Palácio do governo pro-ímeta do

. I L\ante ate os HínitcS das freguezias de N.-S.
ôoi Remédios do Riirity doa- Lopes c B.
Gonçalo d-.t Baiallía servirá do limites a
margem do rio Parmihiba;

Piauhy, "25 de agosto de 187i,50;' (Ia lu-
dopbnüôiieaa çl do Imnerio.

>>» iiiunoti ¦Re# :io tieúo Barros Soma Leão.

des. a quem o conliecimenlo c execuíãCj
da referida resolução pertencer, que a cum-
prão e facão cumprir tão inteiramente
como riejla se coutem-.

O secretario desta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auhvj 25 dé agos/o de. 1871, 50°da,fnde-
pendência e do ímperin.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.
(Lugar do SèllovJ
nonofato Ferreira Cabral a fez.
Sejíndá e publicada a présenta resoiu-

çâp nesta secretaria do governo do Piauhy
aos-25 de agosto-de 1871..

O Secretario'.
Pedro de Attahyiíe Lobo Moscoso Júnior,

ir t
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Resolução n. 748.. Publicada em 25¦d'^^
to de KS7'1. , '\(

Autoriia a câmara municipal da cidad-e de
Amar ante a conlractar aconsliWrm deuma
casapara deposito depolooraná dita cidade.

D í)r, Manoel do Rego Barros Sousa;
Leão, fidalgoíavalleiroda casa imperialéc
presidente da previricia do1 Piauhy. Faço
sabei1 a todos os seos habitantes, que a as^-
sembíéa legislativa provincial decretou e"
OU saccionei a resolução seguinte:

-Ari,. !.° A fcamarH municipal da cída-
de de Amaraote Oca aulorisada a çonlrac-
lar Coro qualquer cii!;u!5o a conslrücção1
de urna casa para deposito de pólvora-ent'
diía cidade, devetsdoa casa ser construída

.-¦,,!,

(í do sellpt-)
ii O-U tiiõlos cosidos.

Art. 2.° K iliesirüi cx?tiwn. despenderá
Lcom a cnONii"teçà(}:da(ÍLíscasa aléaquau-Hónoráío Ferreira Cabral a fe». . Lcom a cojJàlriirçãoUla-tiU;âJ'c?S

.Selíada è publicada a presente reboiu-1 tia de quatro centos mil .'reis •?..

.. 
'_.$?..-¦
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Art. 3.° Toda a polvoia, que por lei
especial não puder ser conservada nas lo-
jas dos respeciivos coinmeHafites, será
depositada na casa, de que falia o artigo
primeiro, pagando do nrmascnagom qui-nhenlos reis por cada barril para 05 co-
ires da respectiva municipalidade.

Ari. 4.° A câmara lavrará conlraclo
cem o empresário ouconlraclorps, eslinu

Dia 10.

1." Sei'çno-"«Portaria—O presidente da
província, sob proposta do Dr. chefe de
policia interino, resolve exonerar a L<Yan-
cisco Rodrigues da Silva do cargo de de-
legado do policia do (ermo de S. Gonealo,
por assim o haver pedido, e nomeia parao referido cargo o tenente coronel Manoel

laudo as condições precisas parii a boaP^M0 Carvalho.
Fizerão-se as precisas communicações.
^--Oííicio u. 43 ao Exm Sr. vico-pre-

dento do Marauhão—lenho u jionra de
reinéltora V. Exc. a copia junta da res-
posla que deo o coUector; <la cidade da
Parnahiba a representação do collector da
cidade do IJrejo, o a quem mandei ouvir
ern satisfação ao pedido' dessa presídeu-cia, em oííícíd du 8 de mito ultimo, como
ja tive oceasião do alíirmar a V. Exc. om
onkio de 22 d'aquclle mez, c com o qual
julgo ter sido explicada convenientemente
a matéria da referida representação.

—Idem n. 47 ao Dr. chefe da policiainterino—Em resposta ao seo ofíicio da-
lado de hontem, acompanhando outro do
delegado dos Picos, que devolvo, tenho a
dec)nrar-lhe, (pie, podendo as autoridades
policiaes requisitarem nos casos urgentes
dos commandanles dos corpos da guardanacional as praças que se Qserem 

'"preci

sas para qualquer deligêícia nos seos ter-
mos, não pode seraüondjJa a reclamação
d'aquelie delegado para mandar addir 4
ou 5 praças n!áquella villa, porque osco-
fres públicos não podem supporlar taes
despesas.

2.° Secção—-idem n. 65 ao inspector
do thesouro provincial—Achando-se de-
sembareado no porto da rampa desta ei-
dado o cabo de ferro mandado buscar da
Europa por conla da província para a bar-
ca que foi construída na fundicção da
companhia de navegação a vapor no rio
Parnahiba, corforme de^eommunicar-mo o
respectivo gerente,-cumpre que Vmc. man-
de recebel-o e pagar ao dito gerente a
quantia de 75G$280 reis, importância
despendida com o mesmo cabo, como
consta da couta junta.

; Communieou-se ao gerente ter-se expo-
dido a ordem supra.

Do secretario.
—Officio ao gerente da companhia de

navegação a vapor no rio Parnaíiiba—-S.
Exc. o Sr. presidente da província, fica in-
teiradodas partidas dos vapores <>Piauhy
e conselheiro Paranaguá» nos dias e ho-
ras por V. S. designadas, sendo o primei-
ro para o porto de S. Gonçalo, o o segyu-
do para o da Parnahiba, como V. S. de-
clara em seo officio de 9 do corrente, queasbim fica respondido.

Despachos.

Bacharel Gastão Ferreira de Gouveia Pi-
mentel Belleza=ínforme o Sr. inspecto.i
da Ihesouraria de fazenda.

Euclydes Alves do Nascimento==Gon-
cedo a licença sem vencimentos na forma
da lei.

Dia 12. ;>,,, .-

l.a Secção—Ofíicio n. 44 ao Exm pre-
sidenle do Rio Grande do Sul—Accuso o
recebimento do officio de V.Exc. de 15 de
abril ultimo, ao qual acompanharão os
dois .exemplares do relatoriojcom que 1.
Exc. no dia 14 de março findo abrio a 1.
sessão da i4.B legislatura da assembléa
dessa província,

Idem ü, 45 no do Rio do janeiro—-Ac-
ousando o recebimento do seo officio do

.28 de abril ultimo ao qual acompanhou
Raimundo Torres Costa—Gomo requer um exemplar das leis dessa, província do
José Fernandes Alves—Dê se. 

* 
\ anno passado.

execução da obra,
Ari. 5.° Kuvogao se as disposições em

cou Ira rio.
Mando, por tanto a todas as autorida

des, a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cuin-
prão c facão cumprir lão inteira monto co-
mo nella se contem.

O secretario desla província a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da província do Pi
auhy 25 de agosto de 1871, 50" da In-
dependência e do império.

Dr. Manoel do Rego Barras Sousa Leão.
(Lugar do scllo.)
José Gonçalves Villarinho a fez.
Sellada c publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos. 25 do. agosto de 1871.'•_ O secretario.

Pedro de Allahyde Lobo Moscoso Júnior.

EXPEDIENTE DC MA 9 DE JUNHO DE 1871.

,2.a Secção—OIBcio n. 90 ao inspector
da Ihesouraria da fazenda—Haja V. S. do
informar so á visla do documento, por co-
pia junto, pode ;!Agoslinha Josefa de Oii-
veira Nascimenlo,mulhcr do capitão Fran-
eisco Alves do Nascimento receber dessa
thesouraria o soldo, que lhe foi consigna-
do pelo referido capitãa.

¦ -^Idem n. 64 ao do thesouro provin-Cial=»Communico a Vmc.,para os fins con-
t venientes, que segundo me foi communi-

cado pelo Exm. bispo do Maranhão, em
data de 14 de abril ultimo, foi dispensado
do seminário da Diocese o pensionista des-
ta província de nome Juvenal de Carvalho
Castello branco.

l.a Secção—Idem ao commandante sn-
perior desta, capital—Tendo o alferes da
.5 "companhia do 2.° batalhão da guarda• nacional do seo commando, Raimundo
Campello da Fonceca, mudado a sua re-
sidencia para o.termo de Marvão, haja V.
S. de mandar expedir-lhe guia de passa-
gem para aquelle municipio, conforme re-
quereo.—Idem n. 63 a câmara municipal da
Parnahiba—Fico de posse do officio da

-câmara municipal da cidade daParnahiba,
de 1 de maio ultimo, e em resposta decla-
ro-lhe, que approvo arremalação dos dizi-
mos de miunças desse municipie effectua-
da pelo cidadão Francisco Elias Fonlanel-
les pela quantia de 150g000 reis, confor-
me consta do Íermo,'qüe me enviou.

.* —Idem n. 64 a de Jaicós—Approvan-
do e arrematação dos dízimos de miunças

. do seo município nos termos em que se
acha concebido officio de 3 de man.

Do secretario.
=OiTicio ao presidente e veriadores da

. çanaara municipal de Jaicós—Communi-
co a V.S., que S. Exc. o Sr. presidente da

.' |»rovincja por despacho de 6 do corrente,
, concedeu a Tertuliano de Sousa Vieira,

4.° juiz de paz do 2.° dislricto desse ter-
mo, trez mezes de licença para tratar de
seos negócios na província do Ceará.

Despachos.

Idem n. 40 ao presidente da relação do
Maranhão—Com o ofíicio de V. S.do 10
de maio ultimo mo foi entregue a copia
anihenliea, assignada pelo secretario da
relação do dislriclo, do accordão proferi ¦
do em 13 d'aqucllo mez no conflicto de
jurisdição entre o juiz do direilo o o mu-
nicipal desta capital, o qual em officio do
Ode março ultimo podi que fosse subme-
ilido ao conhecimento cPaquelíe tribunal
para resolver sosolver sobre o ponto con-
trovei lido.

Despachos.
Manoel Ildefonso de Souza ia ma —Dose,
Üdòreoo Brasilino d' Albuquerque Ho-

sa—lúcni não havendo incunveriiente,

Expediente da secretaria militar.

Palácio do governo do Piauhy, 26 de
agosto de 1871.

Ordem do dia n. 20.
O presidente da província, em cumpri-

mento ao aviso circular do ministério da
guerra abaixo Iranseripto, convida aos
Srs. oíficiaes honorários ex-oííiciaos de
commissão e ex-praças de prel que estive-
rão na carnpanhia do Paraguay, a virem
dar seus nomes na secretaria militar para
o lim consignado do mesmo aviso.

Circular—Ministério dos negócios da
guerra 15 de-julho de 1871.—ílitii. e
Éxm. Sr.—Remetia V. Exc. a esta se-
çrelariã de estado uma relação nominal
dos oíliciacs o praças lanío do liniia como
de voluntários, que esliverão na guerra
do Paraguay, afim de se proceder com re-
gulariiade á distribuição da medalha de
campanha—Deus guardo a V. Exc.—Do-
mingos Josè Nogueira Jaguaribe—Snr.
presidente da província do Piauhy Dr.
Manoel do Rego Barros Souza Leão.

Conformo.—Ajudante de ordens.
Luiz Francisco de P. Albuquerque.

O PIAUHY.
THERESINA 29 DE AGOSTO EO 1871.

Na Imprensa n. 318 reata o Sr. Gervasio o fio desuas ulêas; isto é continua nos sSus aleives e insultos,
calumniando o Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego /

Sempre infiel a verdade; repete a inveterada calum-ma de que S. Exc. éo íuqíov da opposição que lhe te.-
mos feilo, da-lhe a paternidade dos actos da assembMa
especialmente com E.&láçío ao seu processo, c até affir-
aia que mandou, descompor e injuriar os membros do
supremo tribunal de jusliça !

Náo atlí>jiramos a ousadia do Sr. Gervasio affrontan-
do ?, vordade o o rospeUo que deve ao publico, que o
16 C observa, por que ja o conUecemos bastante para;iáo duvidar de sua coragem em tão estranha empresa;
ruas notamos e com razão tamanha fertilidade.

Osfactos protestãosolemnemento contra tão vil im-
putação, e não haverá quem com bom senso acredite
em taes áal.umnUs'. O protesto levantado no seio da
assembléa pelo deputado Monool Oxorio, apoiado pelovoto unanime de seoscoljegas.a felicitação derigida a S
Exc por esta iliustre co pòração fallão bem alia em
favor de sua imparcialidade, e não lia de ser o desa.cre-
ditado órgão liberal desta província, que felizmente é
ja bem conhecido em todo o impoiio. que ha de aba-
lar a bem firmada reputação do que gosa S- Exc.
Podo ficar certo disto o Sr. GcrvOsio, que nós por uni-
ca resposta lhe perguntaremos;—queu te deriientiaccopifl

Todos sabem que antes de S- lixe. chegar a provincia ja o Sr. Gervasio se achava ern luta com o major
Odorico Rosa, a quem havia sem nenhum fundamento
maltratado e oílondido, aceusando-o de falsificador de
ofíicio etc; era portanto muito natural que esto digno
funecionario procurasse desaffronlar-se; e quem co
nboce o dito major hade convir comnosco que elle não
precisa de estímulos para fazer valer os seus direitos
e desaggravaros seus brios offendidos.

Como pois ousa dizer o Sr. Gervasio que elle se
queixara de ordem de S. Exc. ?

Alem de que não.é crivei que alguém tenha maisen-
teresse om vingar os inales alheios do que o próprio
offendido, quê corno o major Odorico Rosa podia e
fol-o por si mesmo, pois que é advogado, acresço que o
Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego, alheio as questões da
terra, se tem conservado superior aos partidos, e tanto
é verdade que a opposição não achando em sua aclmi-
nistração factos que mereção censnras,o quer conslittuir
cm vingador de alheias ollensas para ter oceasião de
cnvolvel-o em seus insultos.

À represália é um direito muito natural, e desde que
o Sr. Gervasio levo a imprudência de trocar a sua no
bre missão pela de chefe de partido, pretendendo aeu-
tralisar os effftitos da situação dominante por meio da
justiça, qire lhe cumpria destribuir com imparcialidade^
não podia duvidar da sorte que o aguardava, coube-
condo que tratava com homens que sabem prosar a
sua dignidade, eoeheeedores dos seus direitos.

| As onlumnins atiradas contra S. Exc., dosviando ns
questões do soo Vfidadoiro lerivno, mio o alcíiilçarflo
por ceilo.e nós Bugujroinos o caluinniador «orno usoin-
ura ao corpo para dobiitascaral-o.

As vantagens rosultuiites da lei da ínstrucoSo publl-ca prov.lo—uas o algarismo, o o procedi monto do S.
ISkoJ por oceasião da nomfliiçdo dos professores do |y-
ct'0 veio ainda mais demonstrar a sua imparcialidade
u ju.diça, pois dispuiisando n rpialro professores <pio
não podiAo desompoiiliar saptis/aloriamonte as suas
funções, duus destes s.lo conservadores; o conservou
en tio tanto o Dr. Conslaritino, que ií liberal.

E' assim que procede o Exm. .Sr. J)r. Manoel do
/?egO| coiifuiidindu os s"os dosaffoctos com aclos do
jusliça, apesar dos insultos que todos os dias lhe di-.
rigetn.

nroinos que o Sr. Gervasio não ousará contestar as
habilitações do Dr. Osório para occupnr o logar de di-
roelúi' da inslrucção publica; mas entendo que elle de-
ve ser cxcómmungado por quo fez parle da commissão
dassouibléa que o processou. Pediinos-llie licença
para discordar do sua opinifio, o achámos q'u'a (i íilii um
sacriíicio quo faz qualquer profi ss ir aceitando esse lo-
uai- mediantu a gralilicaçito de ádO^OdO rers aunuaest
Isto prova quanto são desentei/essados os conservado-
res, curando de profòreiíbia do bem da província; elh»
«pie não costuniíto fazer leis pessoáes, cénio pralicaríloos liberaòs, que. dispensarão do concurso a professoras
aiialpIiabòTas, e créaráo d"pois leis ospeciaes tornando
seus logares vilnlicios!

E' iiitoressaiite o dizer o Sr. Gervasio que S. Exc.
ordenou ipie fossetíl injuriados os membros do supremo
tribunal, por ipiecondemiiaráo o nosso amigo Dr. Sim-
pliciò a susponção /

E' o syslenia de, na falta de actos próprios quo me-
iv.cão censura, responsabelisar a S. Exc. pelos alheios.

Mas quaes fòríío as injurias atiradas aos membros
do supremo tribunal?! 

' 
Abi estão publicados os dis-

cursas dos membros da assonibléa provincial quo des-
inoiilein lão grosseira calumnia, e ã educação e mora-
li.lade dos dignos eleitos da província rcpelloiK tão in-
digno procedimento, de (pio alias nos deifio repetidos
exemplosôs liberaòs. insultando e maltratando na ses-
são de 1869 a todas aquellas autoridades, que depois
da ascençáp do partido conservador não se quizerãocurvar aos seos desejos e mal entendidos enleresses.

Os-mombros djassembléa legislativa do Piauhy da
^iltirna legislalura deslinguirão-se dos seos adversários
pela sua moralidade e circuinspeeção, assim como pe-Io bem quo fizerão a_província, alias coniprornêltida
peius desmandos de seos antecessores;—dorão inequi-
vocas provas de civismo e amor a província quo os
elegeo.

A assembléa legislativa do Piauhy, bom que sempre
marehiissc.de harmonia com a administração, como
tanto con vinha aos enleresses da província, todavia
guardou com zelo e dignidade a sua independência, queti. Exc. por sua vez soube respeitar, havendo-se igual-
mente com Ioda independência.; de sorte (pre ambos os
poderes esliverão sempre de accordo na promoção dos
enleresses geraes da província sem quebra da dignida-
de de nenhum delles,

Pensando de i'l0do diverso o Sr. Gervasio faz-lhes
grave injnstiça.

A assembléa provincial defendendo uma do suas
prerogátivás coustitucionaes, censurou com razão o
procedimento do supremo tribunal de justiça menos
presando os seus direitos, alias manifestos pelo acto
addicionál á constituição do império; o a razão ai lega-
da por aquelle tribunal em sua defesa, de que não con.-
saltara a assemblüa por ja se achar exonerado do cargo
o Dr. Simplicio, nõo procede, porque o § O ° do acto
addicionál não faz distihcção alguma, e é principiocoriento que onde a lei não distingue não devemos nós
distinguir.

Com effeilosc pòdesse prevalecer a opinião d'aqucllo
tribunal, não deveria, para ser coberonte, contenüai*
como processo contra o Dr. Simplicio; tanto mais
por que, tendo sido este pronunciado nos artigos \òd
e 160 do cod, cujas penas são—suspensão do emprego.
nãoso lhe podia afinal applicar tal pena estando de-
mitíido, o que é pena maior do quo a da suspensão,
pelo que com razão tem o governo decidido em diver-
sos avisos que a demissão extingue a pena. 

'
Ve-se portanto o absurdo resultante da opinião do

supremo tribunal, que soecorre-se de semelhante ba-
ualidade para justificar o sou procedimento por demais
arbitrário e illegal ?

O iliustre visconde de S. Vicente figura a hypolbe-
se om quo o presidente esteja em exercício e tenha do
ser suspenso; diz que o perigo de qualquer abuso ares-
peito lomeorrolivo nas attribuições do governo, quo
pode dfíinittir o presidente ou vice presídente,ò que olle
entende prejudica o direito da assembléa; mas pelamesma razão deve prejudicar qualquer processo cuja
pena venha a ser a suspensão, pois como ja dissemos,
com a demissão soffre o empregado pena maior do quoveria á solfrer prosoguindo o processo, que apenas cia-
ria logar a suspensão.

E' eslr.mhavel o desfaçainehto com que o Sr. Ger-
vasio allirrna que sua resposta foi presente so Exm..
Sr. Dr. Manoel do Rego, que S. Exc. elaborou o pa-recér da commissão, e até que indo o queixoso e juiza palácio .-.para darem conta do que havião /eilo, menu---
tos depois alguns foguetes subirão aos ares I

F' por certo muito descaramento I
Admira como se falta a verdade tão. ousadamente, enunca nos passou pela mente que em uma cidade tão

pequena como esta houvesse um ente tão vil que 
'se,

não pejasse de inventar taes.calumnias !
. Sabemos que a Imprensa escrevo para fòra da pro-vincia; mas não podemos deixar de pasmar diante dêtanta miséria, caiculadamente engendrada somentecòm o fim de ver se desacredita a bem, consolidada re-

putação do Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego /E' o caso de dizer-se: brqveja deiractor, bravejain-mm: im consciência desdiz dos lábiosmendaies.
E ainda chega a falta de pm.ulonor do órgão liberala tal ponto que não sente escrúpulo de dizer que o vu-Mico, que abas sabe do contrario, tem testemunhadotwlo quanto tem previamente annunciado e se tem rea-lisoílo de acordo com o presidente da p-ovináa.Pois o amainem prévio de qualquer facto pela Im-

prensa, prova p->r ventura a intervenção de terceiro ?trs ao cerlanumle, pois quando muito provará apenas
que o seu autor não o preparou om segredo, não tevenecessidade de reservas. '": '" ;

Oãlumniadores!
Provai por meios legítimos que S. Exc. interveio

Uirecla ou íuduectameute no processo do Sr. Gernsio,

qssaaa»'' —¦ "ÍF~T'i
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noraifto a nssoiíihlóa, so sois nnpüzos; mas nSo o ca-
lumnnis por quo isso »\ indigno do Iioiiiüiii du liem.

Mocdii-voti do raiva i» despeito, doffrnüai-vosi i»to a
falsidade, a cnlumnia; mas llcaes cortpi do que per-
deis o vosso tempo, o quo só prpjuüicaoB a vos mesmos!

O publico vos julgará.

Formiga com catarro.
Tarde loinbrou-so o Sr. Jóífo Anlonio Pacheco do

protestar contra o aclo JJda presidência, qi privou
üo posto de capiUo, para o qual fora illogulmenlü no-
meado pelo viee-picsidelito, Dr. Freilas /

K' na veidado a audácia própria da ignorância 1^
Uqpçllimos a miserável insinuação do quo S. I:ke.

assim procedeu por exigência» dos Srs. Cosia Araújo,
po*is todos sabem quo o Exm. Sr. Pr. Manoel do ilçgn
procede sempre com a maior imparcialidade, o esle sou
aclo foi do inteira justiça, baseado em diversas dispo-
zío.jüs de leis, ciladas na portaria que o -privou do pus-
to a qual justifica planamente semellianto aclo, e em
apoio de sua legalidade a!lega.cotos o facto por demais
sigmiiçatÍYO de tpic a própria Imprensando sa animou
a censurar por isso a S. Ksc.

Sabemos que o Sr. major Costa Araújo, ( elle mos-
) nos informouj commaiulanlo do .P es(|uadr«1o ocim'i:•avaliaria, representou contra 0 acto abusivo do vice-

presidente, o á. Exc, estudando a questão e conven-
(iendo-so que «ira um dos maiores escândalos, em qae
foi fecunda a adminislraçilo do Sr. Dr. l-Vcitas. nao
podia deixar, como presidenIj moraltsado, de rcstaüe-
lecer o império da lei. ,

Qualquer pessoa que não estiver dominada p"lo cego
cpiiilu-paitidatio, não deixará de julgar procedentes
os motivos cm que S. Exc. se baseou para privar, o
Sr. Pacheco da patente, que illegalmento fúra-lbo con-
ebdida pelo Sr. Dr. Freitas.

Nilo se dê lauto a importância o Pacheco, que miv
guem o porsegue, pois a sua riullidádo é Item conhecida!

Estando dosde muilo nu\ nosso poder, para ser pa-
bticacla na pai to destinada ao expediente do governo

so esloreo ch?Jo do raiva o desespero sob o
peso esmagador de uma justa eondümmiçTio.
Neste propósito, vomitam ioda espécie do in-
soltos e injurias contra os illtislreso distinclos
membros da assemblea provincial, que, cons*
tiluindo-se tribunal de justiça, na forma du
lei, tevo a necessária independência o coragem
para despir da toga venerando «Ia justiça, o
magistrado, quòdoscomloda altura'um que a
lei o collocou, deixou arraslár-so pelo ca mi-
nlio dos crimes e malversações; e pretendem
conv sophistnas o argumentações envillosas il-
luclir as suas próprias conscieuci?s, prestando
por eíta forma os últimos serviçose remuno-
ração a aquelle qt:ô lão doc":lm"enlo se prestou
a síiliálaçüü dõ seus ódios c vinganças.

E' assim que n Imprensa n. 3-18, no seo se-
gnndo arligo edictorial, depor- de dirigir em
lingoagem virulònta e descommnnal os mais
grosseiros insultos á (listiiiDla assemblea pro-
vincai, procura inverter c deturpar o proco-
dimeuto do tão illustre corporação com rela-
ção ao decreto de demissão do Sr. Dr. (ler-
vasio, com o fim do persuadir ao publico, e
principalmente .i aquclles que por ventura igno-
cem a verdade dos fados—que o acio da as-
scmblóa, longo de ser, como é, a expressão
liei o germina da justiça e da lei. é pelo con-
Irario o resultado de ódios e paixões partida-
rias.

Felizmente porém as trevas da mentira não
a portaria que privou ao Si*. Pacheco «i«t uosio, pu- poderão jamais obsimrecer a luz da verdad(
hlicação que licou preterida pela das leis provmciaes
ultimamente promulgadas; e só terá lugar com algntna
demora, tomamos a deliberação de transcrevei a aqni
para mostrar a sem razão do Sr. Pacheco o a legabda-
de do procedimento «Ia presidência.

t O presidente da provincia, lendo cm vista a re-
presentaçito do major cOtnmandanle do 3.0 esquadrão
ila guarda nacional do municipio de ¦Gampò-niaioi so-
bre a illegalidade da nomeação do alferes do 12° ba-
lathão, João Anlonio Pacheco, para capitão da &.¦
companhia do mesmo esquadrão, e verificando pela
portaria de ÜO de julho de 1S08, expedida pelo vice-
presidente, bacharel José .Manoel de Freitas, que este
nomeara o dito alferes para aquelle posto basjado no
art. 71 da lei de 10 de setembro de 1850, e nos avisos
de 18 de nn.\emhro de l»5'J e 15 de fevereiro de 18150,
não podendo entretanto aquelle aviso ter applicação a
presente hvjjothcse; porquanto apenas diz que só se-
j-ão designados majores para os corpos, que eslcjüo di-
vidamente fardados e armados, c que prestem serviço
¦regular; o com quanlo este ultimo aviso declare que só
deCve considerar-se um corpo organisado quando livo-
rein sido empossados os olliciaes e completamente exe-
cutada a lei de 19 de selembro de 1850, c que se pos-
sa quando não estiverem perfeitamente orgamsados,
=/fazer as suas nomeações independenie de proposta o
accesso, deve-se no entanto concluir quo refere-se uni-
camente as nomeações pra os postos, que ainda não
houverem sido preenchidos; não se podendo por tanto
inferir do mesmo que o 3" esquadrão de cavaHaria de
Campo-maior não estivesse organisado, pois, segundo
informa ssu commandante. ja havia prestado serviços
antes da nomeação do dito Pacheco o estavão proen-
chidos todos os postos, pelo que é inadmissível a in-
terpretação dada por aquelle vic?-presidente ao dilo
aviso; visto como, neste caso, não se poderia conside-
rar organisado um só corpo desía provincia, e nem
talvez de todo o império; o que seria certamente con-
Irario a verdadeira intelligeneia dtaquelle aviso, e pro-
duziriauma perfeita contusão na guarda nacional, pri-
vando assim a todos os commandanles de corpos do
direito de. faserem as propostas,—considera illegal a
nomeação do alferes João Antônio Pacheco para capitão
do 3.° esquadrão de Uampo-maior; não só porque sen-
do alferes do 12." batalhão nao podia ser nomeado
para esse esquadrão sem accordo dos respectivos com-
mandantes, como exige o aviso do 1" de março do
1858, que está em vigor, como porque, de acordo com
o aviso de I9.de junho de 18G0, (que em resposta a
representação dos'tenentcs-coroneis commandanles dos
batalhões de Camela contra o procedimento do vice-
presidente do Para, que havia nomeado officiaòs para
os postos vagos, sem proceder proposta dos mesmos,
declarou que—tendo sido reorganisados estes batalhões
podião as primei as nomeações ser feitas sem (ícneii-
dencia de propostas; mas quo em face da lei de 19 de
setembro de 1850 não procedeu rcniúarmcnte aquelle
vice-presidente, fasendo nomeações com. preterição dos
direitos adquiridos pelos ofieiaes em virtude do arl.
48 da lei cilada, direitos que não podião ser deroga-
dos por disposições posteriores, cujo effeito não é re- j
troaclivò ) não podia, ainda quando fo3se o 3o esqua-
drão de Campo-maior considerado desorgamsado, e
pertencesse ao mesmo o alferes Pacheco., ser este: no-
meado para capitão da 2a companhia do mesmo, vislo
existir nesta companhia o tenente Domingos José da
Silva na oceasião em que foi reformado o seo capitão
e comnetir-lhe o direito de ser promovido a este pos-
to, de'accordo com aí doutrina deste ultimo aviso, e
por tanto resolvo declarar de nenhum eíieito a nomea-
ção do alferes João Antônio Pacheco para capitão da
2a companhia do esquadrão n"3 da guarda nacional do
municipio de Campo-maior.,

Expeção-sc as precisas communicações. Palácio do
. governo do Piauhy 26 de junho de. 1871.- Dr. Manoel

do Rego Barros Sousa Leão.
Foi por taes fundamentos que o Sr. Pacheco foi pri-

vado do posto; esperamos que os destrua.

- Os amigos do Sr. Dr. Gervasio, ou antes os
complices de suas maldades, não podendo des-
viar de sua cabeça a espada inflexível da jus

que so ostenta com Ioda força e brilhantismo.
Uma simplis e ligeira leitura do artigo a quo
nos referimos será bastante para patentear a
fraquesa e má fé de seos argumentos.

Firmes uo nosso propósito regeitomos a lu-
ta inglória dos convictos, e deixamos í{ue a
Imprensa saboreie os fruetos da vicotria qne
alcançar nosso terreno; e somente em alten-
ção ao publico, c sobretudo a aquclles que
quiçá não tce.hão acompanhado a marcha dos
acontecimentos, vamos tratar da questão no
terreno da lei., da moralidade e da justiça.

Contesta a Imprensado Sr. Gervasio ou ai-
guem por eíle, em primeiro lugar que S. S,
tivesse commellido o crime previsto pelo arl.
444- do cod. crim. em quo foi condemnado.

Não nos admiramosq a imprensa ainda uma
vez conteste a verdade; o que porem nos revolta
ever dLsansfaçon com q'depois do transcrever
a parte do libello que se refere ao facto., e bom
assim as próprias palavras do referido art.
144, pretende todavia ladear a questão por
meio de vergonhosos sophismas.

Vejamos porem a força da argumentação.
Diz a Imprensa que o Sr. Dr. Gervasio não

corametteo o crime do referido art., porque
nem verificou-se a sua primeira hypolhèse.
visto como o queixoso, como inspector de
lhesouro, não é dependente ou subalterno do
juiz de direito,, nem lambem a segunda hypo-
these, porque o juiz de direito, pretendendo
dar busca no thesouro provincial., não se diri-
gio ao inspector, o queixoso, e sim ao presi-
dente á quem pedio para isto aiuorisação.

E' realmente para indignar semelhante mo-
do de argumentação !. ...

Gomo se pode ver das ratões em que a as-
sembiôa baseou a sua sentença e do próprio ar-
ligo do libello que transcrevei) a Imprensa, a
condemnnção do Sr. Dr. Gervasio no art. 144
não teve por fundamento o 

'facto 
de terS. S.

pedido permissão para dar a busca no thesou-
ro, e nem também os ültrages e oííensas que
S. S. por essa oceasião dirigio ao queixoso em
seo oríicio a prosidedeia: o parecerída commis-
são especial, que foiapprovado pela assemblea,
não acceilou estes factos como fund.amenio da
queixa em reiação ao crime do art. 144, o
tão somente os fados também allegados na
queixa de ter o Sr. Dr. Gervasio devolvido au
queixoso o officio, em que esle lhe convidava
a ir dará busca, e deter mandado dizer-lhe pe-
Io portador do mesmo oflicio (jue—elle não era
mais menino e que sabia que o queixoso havia
durante a noite còllocado o livro na reparti-
ção.

Tendo sido estes os únicos fundamentos <rm
que a assemblea baseou a pronuncia do òV.
Dr. Gervasio no art.. 144, forão também os
únicos articulados no libello, que assim se ex-
primo:

1.° P. que no dia 25 de novembro do anno
tiça, procuram ao menos afagar e animar a .passado, das.9 para as 10 horas do di;. pou-victima de seos caprichos e paixões, que hoje *co majs Q[i menos. tendo o autor, naquaiida-

de do inspector do llmsouro provincial, diri-
jiUtloao réo, bacharel G-irvasio Gampello Piivs
Ferreira, na qualidade de juiz th" direito des-
ta comarca,, um oííicio com idaudo-o, em vir-
time de. ordem 'Ia presi l-ncí!, a ir dar ifaqmd-
ia repariiçfe) nun husui, para a (piai havia no
dia anterior -pedido permissão á mesma presi-
dencia, com o li u sie verificai' se Ia st» acha-
va o livro do registro ih currespomlencia do
autor com a presidência, o mesmo réu, depois
de ter CU'iíferido ollicio, o devolveu pelo por-
lador, o porteiro do Lhesouro, mandando di
zor ao aítior que clle réo não ora mais meni-
lio e que síiuia qno o anhir liaria durante a
tiottô coligado na rQparl'oãqò monciqnadp
livro.

Ora, ò claro que o Sr. Gervasio assim pro-
cedendo commelle:> o crime previsto no arl.
144, por quanloolténdcndo, iillrajandoomal
iraclando o queixoso, com quem tratava cm
cisão <lo ollicio, excedeo a prudente faculdade
quo linha dé casligal--o ou corrigil-ò pelosup-
poslo crime que lhe atiribuia.

A simples exposição do fado o da disposi-
ção da lei 6 bastante para justificar; plenamon-
te a condeinnàção do Sr. Gervasio nas penas
do arl. li4.

Entretanto a Imprensa na guerra syslema-
lica que faz á verdade, á justiça e ao racioci-
ilio, pretende demonstrar a insnbsislencia de
provas para a condemnação do Sr. Gervasio
oo referídn árt.

Diz a Imprensa que, os fados alienados no
libello—de ter o Sr. Gervasio devolvido o of-
íi.:io ao inspector do lhesouro. o mandado-
lhe aquelle recado oíTensivo o ultrajante, não
podem servir de base a condemnação; porque
a única prova que existe a respeito <relles é
o depoimento do porteiro do thesouro, que,
alem de ser uma testemunha suspeita de par-
cialidade por ser subordinado ao inspector, o
queixoso, não pode fazer prova contra o Sr.
Dr. Gervasio pela máxima: Unus testis, nul-
Ias teslis.

Não procede 9 argumento da Imprensa —
de ser o porteiro do thesouro suspeito de par-
cialidade, como subordinado ao inspector,—
não só portroc" o seo depoimento se acha cor-
robprado por outros, o (jue adiante demonstra*
remos, como porque (ainda que fosse o único)
o principio de suspeita de parcialidade da tes-
temunlia por motivo de subordinação soUVe
excepções, segundo insigna Pereira e Souza
nola 481. Uma destas excepções verifica-se
a respeito dos creados, quando se traia dos
factos domésticos; o esta doutrina tem toda
applicação ao caso vertente, visto como o por-
feiro do thesouro depoz sobre um fado que
se deo perante elle na qualidade de empregado
publico, qualidade quo ò invocada pela Im-
prensa como rasão de parcialidade da teste-
munha.

Não procede também o outro argumento
da hnprensa de não haver a respeito do fado,'quo servio de baso á condemnação no art.
144, outra prova alem do único depoimento
do porteiro du thesouro.

Não e isto exado; por quanlo outras teste-
münhas disém em seos depoimentos que vi-
ram quando o porteiro entregou ao inspector,
major Odorico, o officio que lhe dovolveo a
berto o Sr. Gervasio, e que ouviram lambem
o recado qne este lhe dirigio nessa oceusiito
pelo mesmo porteiro. Não tem pois cabi-
mento algum.a não ser na imaginação dos re-
dadores da Imprensa, a máxima: arius tes-
lis nullitslesiis.

AdimiUa-so porem que sobre o facto sò
depozesse o porteiro do thesouro; ainda as-
sim não procederia o argumento da imprensa
porque, corno ainda diz Pereira e Souza nota
483, uma so testemunha faz prova plena nas
musas qae vespeàam ao seo ofjkio, como pes,.
soa publica.

Alem disso cumpre accresce,u'iar que o Sr.
Gervasio na(longa respqsla que deo a queixa!tV.lando exlensani^me sobre os fados de quetratamos, uím os contestou,^confirmando assim
com o soo silencio a voracidade delles.

Em segundo logar diz a Imprensa que foi
erro grosserio, e súpina ignorância dos
meaibros da assemblea a decretação da di-
missão do Sr. Gervasio pelo crime previstorio-art. 129 § 8 combinado com o art. 34 do
cod. crim.,—tentai iv.i de falsidade por prevari-
cação, porque sendo a pena de perda do em-

prego por sua ualuresa indivisível, não pude so-
ilfrer a rcdiir.çííu da terça parle, como se fiaria
no caso do lentaiiva possível: logo, concluem
os sabias da Imprensa, nSo existe tentativa da
fnhidade. essa tentativa não podo ser puni-

Não nos admiramos ainda q'a Imprensa taxo
du ignoraníis os membros da assemblea; por
que otUcntio ella que a sciencia o erudicção
são monopólio dos seus redactores, principal-
mente depois que delles foz parto o experiente
c sagaz juiz de direito, qne tem dado sobejas
provas «le sua illustração quando ê assessori-
ado pelo Sr. Dr .Souza Lima, ou pelo ex-seere-
tariu do "ovoriio Dr. Jesuino.a quem o presi-
lioule Doria fasia pomposos elogios.

Deixem is porem de parte a sabedoria dos
redactores-da Imprensa e apreciemos o vigor
de sua lógica.

A Imprensa ádoptou como systema não dis-
culir quóstãc alguma, por mais contestada
(pie seja, desde que para apoio do que lhe con-
vem encontra alguma opinião destacada e mui-
Ias veses emiuida do passagem, e por tanlo>
sem grande estudo e reflexão.

E' de grande valor e muilo nos merece so-
bro qualquer questão a opini.lo autorisada do
Sr. Dr. Augusto Teixeira de Freitas; entre-
lanlo uo caso do quo nos oecupamos, temos
cm sentido contrario uma opinião também do
muilo poso, e não menos autorisada, que jul-
gamos preferível, por íundar-se em rasões
lógicas e de direito.

Ü Sr. conselheiro Jósino do Nascimento o
Silva; arluaJ pr*3sidenle da provincia do Ilio
de Janeiro, que é iuconleslavelmente autori-
dnli; em questões do nosso direito criminal,
e principalmente em questões praticas, publi-
cando o nosso cod. crimf com o calculo das
penas em todas as suas gradações, estabele-
ce que o criminoso por tentativa do crimo de
falsidade por prevaricação (arl. 120 f 8.° com-
binado com o art, 34J deve ser punido en*
qualquer dos gráos com a pena do perda do
emprego.

O Sr. conselheiro Josino, publicando uma
obra de tanta importância, não emilteria suai
opinão sobre a questão, do que se trata, sem
que sobre cila tivesse sullieientenitínte relle-
xionado.

E de fado: como dissemos, julgamos que
a opinião do Sr. conselheiro Josino è a única
verdadeira o legitima pelas rasões que passa-
mos a expor.

Determinando o legislador no art. 34 do
cod. crim. quo a tcnlativa a que não estiver
imposta^ona especial seja punida.com as mes-
mas penas do crime menos a terça parle em
cada um dos gráos, eslabeleceo em seguida o
que se devia observar, a respeito de algumas
penas qae por sua ualuresa Dão são sucepti-
veis do redução, como sejão a de morte, ga-
lés perpétuas &,sem com tudo fatiar na penai
de perda do emprego; donde é forçoso concluir
que o legislador quiz que osta pena fosse sem-
pre appliçada á tentativa do crime a que ella
estivesse imposta; por quanto o contrario
seria admillir-se a impunidade da tenta-
tiva de crimes bem graves, o que é absur-
do, que ainda maior o mais revoltante se
torna quando so considera que são punidas
as tentativas do crimes menos graves. Se*
melhanle doutrina sobre ser contraria a
eguaidade e graduação que o legislador tevo.
em vista estabelecer, seria alem disso íúm
incentivo para a pratica de grande' cri-
mes: o delinqüente que recuaria diante a
pratica de um pequeno crime Cüm receio da
punição, não hesitaria ;,ín cOremelter crimes
mais graves com^ MlM da impunidade.

Assim -or exemplo O empregado publico,tei.v.ju certesâ de que tentando constituir-se
devedor de urn seo subalterno (art. 149) se-
tia punido no grão máximo com a pena de
suspensão, recuaria ná praticadeste^crime, ao
passo quê contando com a impunidade tiâodu-
vidaria tentar falsificar qualquer auto ou pa-
pel pertencente ao seo emprego! - - ,

; E' preciso fazer justiça ás intenções do le-
gislador, que não podia de furma alguma ad-
mittir tão injusta e desastrosa theoria /

lmuimeros são os absurdos que resulta-
riam na pratica se fosse admiltida a opinião
qm-í sustenta a Imprensa, e que julgamos ter
perfeitamente combalido. .
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An \}}/se t lommcnlarin critica da proposta do governo
imperial às câmara» Icjisl ttirns sobre o elemento ser-
vil por um magistrado

Quando se morro no desabrochar da jiiven-

TERCEIRA PARTE.
¦ 

-* 
¦

5IANTMISSÀO POR FAVOR UA EM.

(Continuação no antkcbdp.stp..)

Depois du haver a proposta do governo sabiamente
consultado o melhor meio de chamar a liberdade as
geraçotis futuras, adoplando o salutar principio do quedu ora em diante Iodos os cidadãos nasciam de condi-
ção livro; depois dn h ivor facilitado ás gerações pre.rentes escravas os meios de selivraruiu ila escravidão'
fl* pelo esforço nacional; creando um fundo de omnri*
cipaçfio; 2° pelos esforços dos próprios escravos ore-
ando-lhe no pecúlio uma propriedade, íui do terceiros
que quizessém despender seus capitães por inera liho
raliilade, ou por prestação do serviços; depois do haver
ciiitim sabiaineiile dotermiuado não súmonle que o
resgate era Om direito, quando para a liberdade do úb-
crdvo se òffiirecia uma justa indemnisaçao a sou dono,'
como também garantido os contrários por prestaçãode serviços, e a união dá família escrava exigida pela
própria natureza, podia talvez o legislador entender
que estava satisfeita a sua missão; mas levado da ne-
cessidade de dar o exemplo do sacrifício, optimo meio
de fazer abraçar por todos a causa da emancipação, o
legislador declarou logo liberta certa classe de escra-
vos existenles, uns por mero citei to de sua liberalida-
de, outros pela lei moral do recoidieciinenlo.e outros por
presumpçíio deq' estão tacitamentelibertados por seus
senhores. Tal é o ohjcclo do art 6.° desde o § 1- a
7.8 da proposta do governo, qae abaixo copiamos:

Ari. G.° Serão declarados libertos:
§ \.° i}s escravos da nação, dando-lhes o

governo a oecupação que julgm conveniente.
| 2.° Os escravos dados em usofrueto â

coroa.
§ 3.° Os escravos das ordens regulares.

dentro de sete annos, mediante accordo do
governo com as mesmas ordens religiosas.

J 4." Os escravos das heranças vagas
| 5.° Os escravos que salvarem a vida de

6Cus stnhorcs, e dos ascendentes ou desceu-
dentes destes.

§ 6" Os escravos abandonados por seus
senhores.

Se estes os abandonarem por inválidos, se-
r3o obrigados a susténtal-os, salvo caso de
penúria, sendo os alimentos taxados pelo juiz
de prphãos.

§7* O escravo que, por consentimento
expresso do senhor, se estabelecer por qual
quer fôrma como livre.

Mqnümittidos por liberalidade do Estado.
, Segundo os dados, qoe nos fornece o relatório do

Sr. ministro da fazenda, os escravos da nação, ou os
que sáo-lhe dados em uso-frueto montam a 1.161, de
todo o sexo e idade; e por tanto, se o seu preço inòi-
vidual fosse computado no termo médio d* GÜO^SOOO
por cada um. segue-se que o seu valor tolal montaria
a.696:60í)^|O00, do qual devia o estado ter uma renda
de 42:796^5000 se fosse elle empregado em apólices da
divida publica de 6 „i° ao anno.

Manumittindo pois o Estado os escravos, de que tem
a propriedade ou q uzo-frueto, faz sem duvida o mais
generoso sacrifício, que lhe deve ácáriar as syrnpaihias
o as bênçãos domundo civilis.ido.

Noprojccto da commissão da câmara dos Srs. de-
, putados dava-se ao governo apenas autorisação para

conferir a liberdade; na proposta do governo confere-
seeffectivamente essa liberdade, para que não fique
em duvida o pensamento' humanitário do legislador.

Com razão procura a proposta libertar os escravos
das ordens regulares, mediante accordo que com ellas
fizer o governo.porq' essas corporações, devendo dar o
exemplo de repellirem o dominio do'homem sobro o
homem, como recómmenda o evangelho, estão todavia'obrigadas a vender os escravos que possuem, e a-con-
verter a imporUiicia de seu piouncto, no prazo de 10
annos, em apólices da divida publica interna, na fôrma
da lei do orçamento n. 1764 de 28 do junho de 1870
( art. 18;) e portanto se não podiam deixar de ven-

"deliòs, salvo se .lhes quizessem conceder a liberdade
sem cláusula, ou com reserva de prestação de serviços
não 'excedente de cinco annos, a liberdade de taes es-
craVòs depende da generosidade das ordens regulares,
e; para que seja -conferida aos respectivos escravos,
sern desfalque de sua. renda, é,mister que o governo: inicie com ellas algum accordo, que as livre de prejuízo.

i: -Constituem heranças vagas os bons dos falieeidos a
que não é achado senhorio certo, ou cujo dono morreu
jutestadu sèm deixar parentes até o décimo grilo, con-

• tado segundo o direito civil, ou morrendo com testa-
mento,ou sern elle os herdeiros hao os quizeram reco-
ber ( re.gulamento.de 9, do maio de 1842, ait. 3' e ou-
iròs subsequentes). Taes bens se devolvem á fazenda
nacional, òé portanto o estado legitimo dono dos es-
cravos, que pertencerem a laes.heranças, e a quem a
lei concede liberdade.

Na opinião de alguns deveria a proposta dizer escri-
«os considerados bens do evento em voz de escravas das
heranças vagas a fim de evitar que se considerassem ik
fcertos ps escravos de heranças jacentes, cujos herdei:
Vos estão ausentes, e tem direilo a ellas pelas leis em

í-' vigor.' Parece-nos justa esta observação p^rã' mais
clareza, embora o resultado foáse o mesmo na pratica,
porque o direito dos herdeiros ausentes não poderia
nunca ser contestado'.

Manumütidos pelo reconhecimento dos senhores.
A proposta declama livres os escravos que salvarem a

vida aos seossenhores,ou a seus ascendentes ou desceu-
dentes, como prêmio da sua boa acção. Ella porem não
faímais do que seguir o que já entre nós se pratica
eom freqüência tal, que aoçuza bem a generosidade do
caracter nacional, pois hão se limitam os senhores a
arocriar seus escravos, quando lhe prestam serviços
lão relevantes, como. os previstos no artigo, mas tam-
bem quando esses serviços, embora pequenos, levam
sempre cçmsigo os signaos de uma alfectuosa dedica-
çãos

Se o senhor porém for de lal dureza de coração,
que rfeíconhoçií a lei moral do rt»cpiilieeiiiwiiio o om*li/Io, a lei eut.f.1 Buhft.lile.so em seu lugar, o peloí tu"e» eSt0 '"OITer 0 tlISlG, UlflS CClOStQ potqUCmeios jurídicos hi piouininar a liberdade d > escavo niVoseestá completümeíUcincarnodo na família.

A proposta eom muita rnz.lu lambem uoiisidérn li- ' I.! cios. esto morrer é balsamò (pie consola,
Irertos os escravos iil.;iMilmiHd.H por se^Henhores, seja ponpn; O túmulo é uma segunda vida para a-final for o motivo, ou que por consentimento expiosso ...qi.;...
deilrs se estabelecerem como livres; porque suppôo-so (-""Lt •
ipie icsI.ih iiypuiheM-s o senhor doiniiiiH de si o po-< Mas quando sc morro na verilida-
der, queiohieólios Uni». Alei icconheco aqui só- (]ô tí (h|Q sü iom travado um comnrfl-mente o facto o garanto-o.• Ella porem mio so Üipila a proclamar a liberdade do
encravo abandodadp, mas lan liem a assèijurar-lho a
vida. evitando assim ajusta censura,quo Montesquiou
fazia ao imperador Cláudio ( Síqiir. das leis liv 1.Í! cap
17 ) do qm» somente altenderà a nm"., u e.sqnecera de
outra .-—A lei do imperador Cláudio ó referida pelo eo-
digo de lusüiiiano liv. 7" tit. ti ° § 3 %ü seu texto é
o fipguinto:

Sciimis ...ex EowiòDiviClaudii inlrodnctum.qnnd
si quis servum siinui nngritudino periclitnulein sua yq^js resoluções
domo publico ejeeérit, nec ipse eum procurans, nec n i> i,|,',,--
alli eum coiíiineiiilas, cum oral ei libera facultas, iu U Ui. A0.cr.io

na
do o quo so tom travado nm
mi<so com a humanidade, com a sociedade,
com a família, o que se divisa um fucluro
ameno, um anunko dn viver, esle morrer é
amargo, tôlrico, c laivo/, scoplico.

• • • •
O' Dctis porque mystct ialisaes os vossos

decretos, o dai o cunho di insondabilidade as

enoneii) cum mittere....hujusmodi soryuiMn liberiale
faíina antea inorubalur t:Ui< itaque servus lilierla-
te necessária, domino eliam nolcnle, ré ipsa dmialus,
finl illico civi» romanos.

Entre a numeração feita das pessoas, que a lei de-
clara libertos, oiniitiram-se os escravos, que por culpa
dos interessados não foram dados a matricula dentro
do tempo, determinado pelo § 2 u do art. 8o; mas esur
lacuna, que bem se pode evitar, náo prjudica á mate-
ria, porque consagrada está ella na indicada pulo da
proposta. A questão é apenas de oi dem e de rodatçSo

No interesso deaugmentar o numero dos indivíduos,
que a lei declara liherlos, pretendem alguns quo
tivessem a mesma graça os escravos dos indivíduos,
que mm lenhíío herdeiros necessários ( IcgUimos ou le-
gilimados ) quer falleçani com testamento, quer ahin-
testado. Admiltir porém esta idéia seria o mesmo
que. desherdar os collaloracs ou os instituídos do do-
funlo, se todo o monte por este deixado se constituis-
se. em escravos, ou desfalcar extraordinariamente ;•
parte que devia ser aquinhoada a cada herdeiro, fazen-
do uma profunda alteração nas leis, que regulam as
suecessões.

Declarar porem quo valor do quinhão, que deve ser
partilhado ã fazenda nacional em pagamento do séllo
de heranças e legados, fosse fazer pmle do fundo de
emancipação, ou une fossem libertados os escravos do
monte partivel quo lim correspondessem, seria meüina
muito razoavf,l,porque nem desfalcava a parte dos her-
deiros, nem a ineSo se mostraria mesquinha, máximo

egados é, ropro-quando esse imposto sobre heranças e
vado pelos princípios da sciencia econômica.

O projee'0 da commissão da câmara dos Srs. depu-
tados tarnbera declarava libertos os filhos da escrava
que houver de ser livre depois de certo kmpo ou condi-
ção, mas a proposta regeiton com razão semeihaule
declaiação porque a jurisprudência náo reconhece a
a liberdade nos filhos da mulher escrava, que houvesse
de ser livre depois de certo tempo ou condição- mas
sim nos da mulher que foi liberta com a condição de
prestar serviços por rerlo tempo, chamada em direito
s'atu Ibera. No 1." caso teriam oâ liihos a condição
do ventre, conforme a legislação existente, partas ven-
trem sequitur; e no 2.» era eha considerada como quasr
livre, e portanto seus filhos ficavam livres..

Esta disposição podia e devia ser supprimida sem
inconveniente; a proposta deixou aos triburiáes decidir
as questões conformo as regras de. direito, se alguém
duvidasse da liberdade dos filhos da mulher stalu libera.

Podia temer-se que os escravos libertados pelo art.
6." desta lei viessem a formar uma classe de proleta-
rios evadios, atlenla A natural indolência da raça atii-
cana, e que o beneficio da liberdade, que se lhes con-
cedia, fosse cansa de desgraça para elles, e de incoui-
moda perturbação para a sociedade

A estes inconvenientes, que nao havia atfendido o
projecto. da commissSo da câmara d^s Srs. deputados,
occorrèu previdentemente a propositado governo: i°
pondo os libertados sobain-mecção do governo durante
cinco annos para evitar que o seu procedimento se des-
lisè do respeito que devem ás leis, e as autoridades;
e 2." obrigarulo-os a cjntractar sons. serviços aos par-
ticulares, ou a trabalhamos estabelecimentos públicos,
como se mostra pelo seguinte § 8o dn art. ti.0:

§ 8.° Em geral os escravos libertados em
virtude desta lei ficam durante cinco anoos
soh a inspecçãodo govorno. Eüps são obri-
gados a contractar seus serviços sob pena do
sereia conslnmgidoí. se viverem vadios, á
trabalhar nos estíshelecimentos;públicos.

Cessara, porem, o constrangimento do tra*
balho sempre que o liberto extrahir conlracto
de. serviço. r ,',

A proposta entendeu conveniente iniciar as pessoas
que ia libertai, na carreira do trabalho, em vez de-
igualai-os de chofre a todos os cidadãos, c ter do pu-
nil-os como vadios; a proposta liãu quiz.qne o trabajhò
nacional viesse a diminuir, e portanto a producção e
riqueza, que são delle cònsequenciáí

Da ihspeèçdò potem do governo poderão ser tirados
os menores de 20 annos para snbmetlel-os ã dos juizes
de orpliãos, como acontece u todos os outros menores
livres.

Pires Ferreira desceu ao tu
mulo. quando mais precisava viver; dotado
dü oplimas qualidades, educado nos principies
de verdadeira justiça, elle jà tinha dado sulli-
cientes provas de um bom amigo, optimo ei-
dadão, e esposo carinhoso. Seus pais hoje
chorão á perda de nm tbesouro immçnsò;
«juntemos nossas lagrimas de amigo, e demos
a sua incousolavel lümitia os pêsames, e por
consolo a religião, e Deus:

Piracuruca 2G de agosto de 1871.

Snr. Redactor:—Lendo eu no seu jor-
Dal Piauhy—-um agradecimento feito a
mim, pelos Srs. Or. Simplicio Coelho de
Hcsende e Padre Joaquim Marianno da
Silva Guimarães, por me ter prestado com
ps meus discípulos, a tocar grátis, na mis-
sa que mandarim celebrar^ por alma do
nvn parente Dr. Anlonio Pires Ferreira
Filho, não posso deixar de vir a imprensa
agradecer lhes a maneira delicada com qne
tanto me honram, posto qne immerecida-
monte, por qutmlo sc me prestei com ai
guns de meus amigos, e não discípulos
como àhe.ií) os nacsm°s Srs. foi em allen
Ção ao íiiiade, e apenas cumprir com um
dever.

Theresina í i de setembro de 1871.
João Pedro Sanches.

lYU.IJ.LiIARIO.
O Ss". Oa*. «'lacre tia policfia.;---No'dia 3 do

corrente checou à esla cidade o Sr. Dr.Francisco de Pau-
lâ Lins dos Gnimnrâos Peixoto, nomeado chefe de poli-
cia desta província, o no dia 5 assumiu o exercício do
ca rem.

Felicitamosào Sr. Dr.Peixoto pela honrosa confiança
quo mereceu do governo, imperial, e fazemos votos
paru qoe..seja muito feliz em sua administraçiío.

Ctíff-í-üáw «3íi €s>i'tê:-—.Passou em 2a discussão
na (.-amara dos senhores deputados ai proposta do go-
vcrriÓ sobre o- elemento servil, adesppito da opposi-
ção systeiiVrdica e caprichosa da minoria, que se teu>
portado inconyehientenieiité em uma questão nacio-
mil; á*sim se pode. dizer.

O illustrado gabinete Rio Branco contenda forte e

O govorhò nSo podia fazer molhor escolha, o ao
nosso amigo apresentamos as nossas fvliciíaçOes »Jn-
ras por sua nomeação.

«•'-.íMiiga-i*'—Estumos aulorisados a declarar
qiio d apocriplio um billiotlt (|iie publica a Imprensa n.'Md, e quo diz lor sido dirigido p.-r .S'. Exc. ao Snr..
ler.enteíCoronel Odorico Posa.

A» Hr. ArBO»:—Dosòja-so saber o que quer di--
zer s.ripsendi.

Oh I quiiiilfis lagrimas lera derramado a palmatóriado misso mestre do latim I
Vol-fio:— No dia 4 do corrente retirou-se clandes-

tiiiaiiienle desla cidade o Sr. Dr. (lervasio Campollo
Pires Ferreira, que, consta-nos, vai impetrar |>ordao da
pena quo lhe foi imposta pela assembléa provincial no
processo a que respondeu por crime do tentativa de íal»
sitiado.

li' desuppor que o Sr. Gervasio alcance o desejado
perditOí quando aló assassinos o tem alcançado du mu-
niliceneijrimperial: o que jamais porem poderá conse-
seguir é lavar-se da pecha de haver tentado falsillcat*
uma peça publica para prejudicar um seu adversário.

CTAES
A câmara municipal desta cidade Theresina,

copital da província do Piauhy.
Paz publico para que chegue ao conheci-

mento dos senhores eleitores deparochia, que
o Exm. Sr. presidente da província em data
de 31 de julho liodo designou o dia 5 do no-
vembro do correntn anuo, conforme seo ofíicio
dirigido a esta câmara n,aquella data, para
proceder-se a eleição dos vinte o quatro de-
pulados á assembléa legislativa provincial, os
quae.s tem de funecionar no biennio de I87â
a I873.

- E para que devão os mesmos eleitores reu-
nir-se no indicado dia, e/na forma da lei, dar
começo aquelía eleição, se faz o presente edi-
tal, que será publicado pela imprensa, apre-
goarlo nas ruas e praças mais publicas dests ei-
dade, afixado no logar do costume.

Paço da camada municipal de Theresina enat
sessão ordinária. 9 de agosto de '1871.—Eu
Aprigio Lopes Teixeira secretario o escrevi.

Manoel. Joaquim de Abreu—P.
Laureütino Rodrigues de Sousa Martins.

João daCruz Sanlês.
Raimundo Antônio Lopes.

Themislocks Napoleão de Moraesl

A.

Ms abaixo assigna-
dos declaramos que. temos ajustado todas-
as nossas contas e liquidado-as, de ma-
né-ira a não ficarmos devendo cousa altm»

O.ma nm a outro, cujo ajuste foi feito ami-
gavolmente, em presença dos Snrs4 capi-
tão Herculano de Sousa Monteiro e tenen-
le José Raimundo de Vaseonceílos, que
forão as ditas por nós escolhidas, ficando
pertencendo ao signatário Izaac Castihel
todos aquelles débitos» que não constarem,

vigoroso, dispondo do apoio de ambas as câmaras, i j flnnimnninQ niso npt;»o moema rli-l»
Esperava-se. que até o dia 24 do precedente mez ti- | aos «OCUmeniOS, qi.10 UlSta mesma aaU

vessé passado em 3 » dixcussfio'a proposta do governo, * foram entregues COm OS respectivos pa-
qce logo seria lemettida para o senado, onde é prova- f, çionnlario Tose Míiver1 P nnr ter-vel que não tenha tempo para passar esUí anno. ]èulb «10 blglKHdiiu JOM, Md)cr, O pui ler-

h 12 ipês geraes,
O homem é apenas íim passageiro, t|ii8,

cedo ou tarde se iíahorcarâ na campa
Quando,as rosas murchas. da saudade im-

pellem o homem à chorar á perda de um
amigo ( nome raro ) esle chorar é sincero, e
se perpetua no indivíduo, porque o homem
riâO devo chorar.

Quando se morre com a inoocencia nos la-
brios, este morrer é doce como o maná do
deserto, porque níio se tem cornpreíiendido
ainda a palavra existência,

los dissidentes na questão do elemento servidos qüáes
não quizerSo atteridel-o., resignou a cadeira de p'resi-
dente da câmara, sendo eleito em seu lugar o Sr. Tei
xeiva Juiv-or.

De uir.A carta do Rio para o jornal do Recife
colhoroos o seguinte,

Que. o Sr. visconde de Ilaborahy declarou-se contra
a proposta! do sróverno; facto que muito animou o vSr.
P.uriino, que tentou unia rímniSo no dia 12, esperando
com o prestigio de seu • espoitavel tio ganhar volos na
câmara ¦" liõ senado- Mér. convites instantes para sua
caso a diversos membros da maioria da câmara e do
senado, inclusive o Duque de Caxias e visconde de
r.nmaraíriU. fazendo constar qne o nobreduque presi-
diria a reimíuOj qoe fiRòa reduzida aos dissidentes da
cainara e a 7 senadores'; os Srs Ilaborabyl Muritiba,
ECrés-Barras, Antão, Firmino.. Àmbrosio, Carneiro de
Campos e Cândido Mendes. Não compareceu o duque
de Caxias, que còhlentta apoiando o ministério.

nòüs":deputados da m-.ioria qae comparecenío, ape-
nas souberáò que a reumâo tinha por fim adquirir
adhcsões para iim subslituivo a proposta do governo
sobre o elemento servil. retirarão-se com os senadores
Cândido Mendes è Àmbrosio.

. Corre como certo que os conselheiros Octaviano.
Paranaguá e Sons.» Franco acompanham ogoverno,
scnl fèstríctjões1, n;t querãão do elemento servi!. .

Finalmente foi approvada em 3a discussão nosena-
do a reforma judiciaria, que esle anno se espera seja
lei do paiz- .

Sá5s«r«v'a «a-ia.Gi&©síSi'!l—Foi declarado de nem
hvtm eileito o decreto dn 4 de fevereiro deste anno,
que nomeou nara Unente-coronel commandanterlo l.°>
bàtiilhaó desta província a Fernando Antônio de Aguiar
Almendra.

por decreto de 2 de agosto próximo findo foi nomea-
do tenenic-coionci commandante do l.P hathíhSo de
infantaria do muni-:-ipio desta capital, o nosso presumo-
soami^o major Odorico Brazilino cVAibuqnerque Hoza

U Sr- conde de Baependi, vendo-se contrariado pe- \ mOS assim concordado, G C-Olicluido 110S-
sos negócios, pela maneira acima referi-
da mandamos passar o presente em que
nos assignamos, assim como as pessoas
supra declaradas como testemunhas; acto,
pelo que ficamos desde ja sem direilo ai-
gúm de reclamação qualquer; devendo ser
esla declaração publicada pela imprensa
para constar.

Theresina, 2 de setembro de 1871..
José Mayer.

Izaac CastiheU
Herculano de Sousa Moulcdro.-• José Raimundo de Vasconcello.

O abaixo iíssignado pensa que nada deve a pessoa
alguma. Sc houver porem, quem se julgue seu cre-
dor, pode apresentar-se ao anriunciante, com sua con-
ta legal, o mais hreve possível, porquo elle pretenda
relirar-si: para fora da província.

Theresina "i de agosto de i87t.
Honorio Alves Parentes,

SABÃO iínglez. •
Na loja de Antônio José ue Araujo Ba-

cellar se vende caixa deste sabão a 8$ÜO0
rs, para acabar com uma grande porção
qne veio ultimamente para o annuuciante.

Cada caixão pesa 40 libra.
Typ. coMSTr};uciONAL=nuA da boa-vistaim»

pkesso roa Antomo F. Peixoto.—-1871
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